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I – COMPLEMENTAÇÃO DO VOTO DO RELATOR

Considerando ponderações justificáveis e argumentos
razoáveis dos nobres colegas da região nordeste  tendo em vista  a adoção do
horário de verão ser justificável, excetuando-se regiões em que os custos da
implementação de tal medida, geralmente, superam os benefícios.

Considerando que, com fulcro nesses mesmos
fundamentos e, certamente, sensibilizado pelas manifestações dos círculos
políticos das regiões que se sentem prejudicadas pelo sistema, o próprio Poder
Executivo, através da edição de decretos, desde o ano de 1986, como é sua
prerrogativa, tem adotado o horário de verão, prioritariamente, nas regiões
sudeste, sul, e centro – oeste, preservando desta medida as regiões norte e
nordeste na maioria dos períodos anuais mencionados.

Considerando, porem, ser necessário estabelecer por lei a
exclusão  definitiva da abrangência desse sistema do   norte e nordeste, posto
não haver razoabilidade para a adoção desta medida nestas regiões.
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Face a todo o exposto, reconsideramos  a nossa apreciação
sobre a matéria e votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.812, de
1999, e pela rejeição dos Projetos nº 3.771, de 2000, nº 3.957, de 2000, nº
974, de 2003 e nº 1536, de 2003, a ele apensados.

                                              Sala da Comissão em,      de                        de 2004.

Deputado OSÓRIO ADRIANO
Relator


